
INDICAÇÃO 
 
 

“O Vereador Vereador Reginaldo Rocha
Santana (Rochinha), no uso de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal de Embu das Artes
que sejam realizadas as seguintes intervenções
nas ruas Mar Índico e Mar Cáspio, localizadas
no Jardim Estância Embuarama, neste
município: pavimentação asfáltica das vias,
instalação de guias em toda a extensão das
ruas, implantação de rede de esgoto e
implantação de rede de coleta de águas
pluviais." 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que as ruas mencionadas apresentam condições precárias de tráfego e infraestrutura,
prejudicando a mobilidade e segurança dos moradores;
 
Considerando que a falta de pavimentação adequada compromete a circulação de veículos e pedestres,
especialmente em períodos de chuva;
 
Considerando que a instalação de guias e a pavimentação garantem maior organização urbana,
segurança e acessibilidade;
 
Considerando que a implantação de rede de esgoto e de águas pluviais contribui para melhor
saneamento, prevenção de alagamentos e melhoria da saúde pública;
 
Considerando que as melhorias propostas trarão significativa valorização da região, conforto e
qualidade de vida à população local;
 
Diante do exposto, submete-se a presente Indicação à apreciação dos Nobres Pares e ao Chefe do
Executivo, na certeza de que sua aprovação proporcionará melhoria expressiva na infraestrutura
urbana e na qualidade de vida dos moradores do Jardim Estância Embuarama.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de março de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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